
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (PB-SLC)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 Nº 14/2024 - JFPB
(GRUPOS 1, 2, 3 e 5)

 

COM O 1º REMANEJAMENTO

 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CFTV(Circuito Fechado de TV), CONTROLE DE ACESSO, ALARMES,
ACESSÓRIOS, SOFTWARE PARA INTEGRAÇÃO DO SISTEMA E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA

 

 

A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, CNPJ nº. 05.433.643/0001-
42, situada à Rua João Teixeira de Carvalho, 480 – Pedro Gondim, João Pessoa/PB, CEP. 58.031-900, neste ato representada pelo MM(a). Juiz(a) Federal
Diretor(a) do Foro, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 21/2024 – JFPB , do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
CFTV(Circuito Fechado de TV), CONTROLE DE ACESSO, ALARMES, ACESSÓRIOS, SOFTWARE PARA INTEGRAÇÃO DO SISTEMA E
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA DA JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA E ÓRGÃOS PARTICIPANTES ,
processada nos autos do Processo Administrativo SEI nº 0002423-27.2024.4.05.7400, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à
luz da permissão inserta no art. 40, inc. II, 78, IV, e 82 e 87 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto nº 11.462/2023,  segundo as cláusulas e condições
seguintes:

 

Órgãos gerenciador e participantes
1. A presente ARP é integrada pelos seguintes órgãos:

 

TIPO NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO COMPLETO (FORNECIMENTO) UASG

ÓRGÃO GERENCIADOR JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
CNPJ: 05.433.643/0001-42
Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Pedro Gondim, João
Pessoa/PB - CEP: 58.031-900

90008

ÓRGÃOS PARTICIPANTES
 
 

JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS
CNPJ: 05.419.211/0001-87
Av. Menino Marcelo, s/n, Serraria - Maceió - AL
CEP: 57.046-000

90010

JUSTIÇA FEDERAL NO CEARÁ
CNPJ: 05.424.487/0001-53
Praça Murilo Borges, Centro - Fortaleza - CE
CEP: 60.035-210

90006

JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO
CNPJ: 05.441.804/0001-40
Av. Recife, 6250 - Bairro do Jiquiá - Recife - PE
CEP: 50.865-900

90009

JUSTIÇA FEDERAL EM SANTA CATARINA
CNPJ: 05.427.319/0001-11

Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4810, Justiça ederal,
Agronomica, Florianópolis/SC - CEP: 88025-255

90019

JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE

CNPJ: 05.426.567/0001-48
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho,
Aracaju - SE
CEP: 49.081-083

90011

JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULO

CNPJ: 05.445.105/0001-78
Rua Peixoto Gomide, - Bairro JARDIM PAULISTA - - São Paulo -
SP
CEP 01409-903

90017

IFRN- INST. FED RN/CAMPUS SÃO PAULO DO
POTENGI

CNPJ: 10.877.412/0017-25
Rodovia RN 120, KM 02 - S/N - Novo Juremal - São Paulo do
Potengi/RN
CEP: 59460-000

154840

IFRJ- INST. FED. EDUC. TEC. RJ/CAMPUS
SãO GONÇALO

CNPJ: 10.952.708/0007-91
Rua José Augusto Pereira dos Santos, S/N – Neves – São Gonçalo –
Rio de Janeiro
CEP 24425-004

158487

 

Preços registrados
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CFTV(Circuito Fechado de TV), CONTROLE
DE ACESSO, ALARMES, ACESSÓRIOS, SOFTWARE PARA INTEGRAÇÃO DO SISTEMA E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA DA JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA E ÓRGÃOS PARTICIPANTES, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s)
e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente:
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ÓRGÃO GERENCIADOR
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU –

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
UASG 090008

EMPRESA: ALKANSE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA  Representante Legal: ANTÔNIO SALVADOR MORANTE
CNPJ: 00.716.656/0001-05 Telefone: (11) 3138-3170 / (11) 9 7089 - 0537 E-mail: morante@grupofb.com.br; josepereira@grupofb.com.br
Endereço: PRAÇA VICENTE RODRIGUES, 39 – BUTANTÃ – SÃO PAULO – SP

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE JFPB JFCE JFAL JFPE JFSE JFSP JFSC IFRN IFRJ TOTAL
VALOR
UNIT.

R$
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

1

 
 
 
 
 
1

CONTROLADOR DE ACESSO COM
RECONHECIMENTO FACIAL - AMBIENTE
INTERNO E EXTERNO

Marca: Intelbras

Modelo: Intelbras SS 3532 MF W

 
 
 

Unidade

 
 
 

11

 
 
 
5

 
 
 

67

 
 
 

105

 
 
 
0

 
 
 
1

 
 
 

150

 
 
 
3

 
 
 

20

 
 
 

362

 
 
 

1.204,00

 
 
 
 
 
2

CONTROLADOR DE ACESSO COM
RECONHECIMENTO FACIAL - AMBIENTE
INTERNO E EXTERNO - ALTO FLUXO

Marca: Intelbras

Modelo: Intelbras SS 5530 MF FACE

 
 
 
 

Unidade

 
 
 
 
7

 
 
 
 

30

 
 
 
 
5

 
 
 
 
4

 
 
 
 
0

 
 
 
 
0

 
 
 
 
6

 
 
 
 
1

 
 
 
 

20

 
 
 
 

73

 
 
 
 

  2.117,00

 
 
 
3

PORTAL DETECTOR DE METAIS - 18 ZONAS

Marca: Intelbras

Modelo: Intelbras DMP 7118 FT

 
 

Unidade

 
 
8

 
 
0

 
 
3

 
 
8

 
 
5

 
 
0

 
 
0

 
 
0

 
 
6

 
 

30

 
 

17.000,00

 
 
 
 
4

FECHADURA ELETROIMÃ COM SENSOR

Marca: Intelbras

Modelo: Intelbras FE 21150 D c/ sensor

 
 
 

Unidade

 
 
 

11

 
 
 
5

 
 
 
4

 
 
 

90

 
 
 
0

 
 
 
1

 
 
 

150

 
 
 
4

 
 
 

40

 
 
 

305

 
 
 

257,00

 
 
 
5

BOTÃO DE SAÍDA COM SENSOR

Marca: Intelbras

Modelo de Referência:BT 4001

 
 

Unidade

 
 

11

 
 
5

 
 
0

 
 

90

 
 
0

 
 
1

 
 

150

 
 
4

 
 

40

 
 

301

 
 

84,00
 

 
 
 
6

FONTE ININTERRUPTA

Marca: Intelbras

Modelo de Referência: FA 1220S

 
 

Unidade

 
 

11

 
 
5

 
 

70

 
 

90

 
 
0

 
 
1

 
 

150

 
 
4

 
 

40

 
 

371

 
 

180,00

 
 
7

BATERIA SELADA

Marca: Intelbras

Modelo de Referência: XB 12AL

 
 

Unidade

 
 

11

 
 
5

 
 

70

 
 

90

 
 
0

 
 
1

 
 

150

 
 
4

 
 

40

 
 

371

 
 

85,00

 
 
 
8

MOLA AÉREA PARA PORTAS

Marca: Intelbras

Modelo: MH 103 A

 

SUPORTE DE MOLA AÉREA PARA PORTA
DE VIDRO

Marca: Intelbras

Modelo:SV MH 103A

 
 
 

Unidade

 
 
 

20

 
 
 
5

 
 
 

70

 
 
 

90

 
 
 
0

 
 
 
1

 
 
 

150

 
 
 

30

 
 
 

40

 
 
 

406

 
 
 

142,00

 
 
 
9

 
 
 

Unidade

 
 
 

28

 
 
 
5

 
 
 

10

 
 
 

42

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

20

 
 
 

10

 
 
 
5

 
 
 

120

 
 
 

110,00

 
 
 

10

SUPORTE PARA FECHADURA ELETROIMÃ
EM PORTA DE VIDRO

Marca: Intelbras

Modelo:SV 20150 Series

 
 
 

Unidade

 
 
 

31

 
 
 
5

 
 
 

10

 
 
 

42

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

20

 
 
 
0

 
 
 
5

 
 
 

113

 
 
 

106,00

 
 
 

11

KIT FITA DUPLA FACE - PARA FIXAÇÃO DE
ELETROIMÃ

Marca: Intelbras

Modelo de Referência: KT 755

 
 
 

Unidade

 
 
 

21

 
 
 
5

 
 
 

70

 
 
 

52

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

20

 
 
 
0

 
 
 
5

 
 
 

173

 
 
 

57,00

 
 
 

12

SUPORTE DE

CATRACA PARA CONTROLADOR FACIAL

Marca: Intelbras

Modelo:SC 3000 UN.

 
 
 

Unidade

 
 
 
6

 
 
 

24

 
 
 

12

 
 
 
8

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 
6

 
 
 
2

 
 
 

40

 
 
 

98

 
 
 

357,00
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13

CATRACA PEDESTAL

Marca: Intelbras

Modelo: CAP 3000

 
 

Unidade

 
 
5

 
 
5

 
 
6

 
 
7

 
 
0

 
 
0

 
 
3

 
 
0

 
 

40

 
 

66

 
 

6.500,00
 

 
 
 

14

CATRACA PEDESTAL COM URNA
COLETORA

Marca: Intelbras

Modelo: CAP 3000 UC

 
 
 

Unidade

 
 
 
3

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 
7

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 
3

 
 
 
0

 
 
 

20

 
 
 

33

 
 
 

7.000,00

 
 
 

15

SENSOR DE BARREIRA –
ANTIESMAGAMENTO

Marca: Intelbras

Modelo: IVA 5015 Digital

 
 
 

Unidade

 
 
 

16

 
 
 
0

 
 
 
4

 
 
 

12

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

20

 
 
 

52

 
 
 

81,00

 
 
 
 

16

SERVIÇO DE

INSTALAÇÃO DE CONTROLADORA DE
ACESSO FACIAL COM FECHADURA
ELETROIMÃ, BOTÃO DE SAÍDA, FONTE,
MOLA AÉREA EM PORTA DE VIDRO,
MADEIRA OU METAL

 
 
 
 

Unidade

 
 
 
 

41

 
 
 
 

35

 
 
 
 

41

 
 
 
 

11

 
 
 
 
0

 
 
 
 
0

 
 
 
 

156

 
 
 
 
4

 
 
 
 

40

 
 
 
 

328

 
 
 
 

400,00

 
 

17

SERVIÇO DE

INSTALAÇÃO DE CATRACA PEDESTAL (
COM OU SEM URNA COLETORA)

 
 

Unidade

 
 

16

 
 

15

 
 

16

 
 
5

 
 
0

 
 
0

 
 
6

 
 
0

 
 

40

 
 

98

 
 

450,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2

 
 
 

18

CÂMERA IP - DOME

Marca: Intelbras

Modelo: VIP 1220 D Full Color G4

 
 
 

Unidade

 
 
 

26

 
 
 

349

 
 
 

90

 
 
 

50

 
 
 
0

 
 
 

300

 
 
 

200

 
 
 

26

 
 
 

100

 
 
 

1141

 
 
 

320,00

 
 
 

19

CÂMERA IP - DOME IA - TIPO 1

Marca: Intelbras

Modelo: VIP 9460 ULTRA IA FT

 
 
 

Unidade

 
 
 
1

 
 
 
0

 
 
 
4

 
 
 

36

 
 
 
0

 
 
 

10

 
 
 
2

 
 
 
0

 
 
 

20

 
 
 

73

 
 
 

9.848,00

 
 

20

CÂMERA IP - DOME IA - TIPO 2

Marca: Intelbras

Modelo: VIP 7550 D Z IA FT

 
 

Unidade

 
 

30

 
 
5

 
 
0

 
 

51

 
 
0

 
 

30

 
 

10

 
 

10

 
 

50

 
 

186

 
 

2.395,00

 
 
 

21

CÂMERA IP - BULLET COM INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL

Marca: Intelbras

Modelo: VIP 7550 Z IA FT

 
 
 

Unidade

 
 
 
6

 
 
 

60

 
 
 
0

 
 
 

54

 
 
 
0

 
 
 

20

 
 
 

10

 
 
 
0

 
 
 

50

 
 
 

200

 
 
 

2.395,00

 
 

22

CÂMERA IP - SPEED DOME

Marca: Intelbras

Modelo: VIP 5225 SD IR IA G2

 
 

Unidade

 
 
3

 
 
1

 
 
4

 
 
9

 
 
0

 
 
0

 
 
3

 
 
0

 
 

20

 
 

40

 
 

4.295,00

 
 

23

CÂMERA LPR - LEITURA DE PLACA

Marca: Intelbras

Modelo: VIP 7260 LPR IA FT G2

 
 

Unidade

 
 
6

 
 
3

 
 
0

 
 

13

 
 
0

 
 

18

 
 
4

 
 
0

 
 
4

 
 

48

 
 

5.605,00

 
 

24

GRAVADOR DE VÍDEO CANAIS- NVR

Marca: Intelbras

Modelo: iNVD 7164 FT

 
 

Unidade

 
 
2

 
 

14

 
 
4

 
 
9

 
 
0

 
 

34

 
 

11

 
 
1

 
 
4

 
 

79

 
 

14.000,00

 
 
 

25

DECODIFICADOR PARA VIDEO WALL - 6
TELAS

Marca: Intelbras

Modelo: DWL 7806

 
 
 

Unidade

 
 
 
1

 
 
 
1

 
 
 
0

 
 
 
2

 
 
 
0

 
 
 
1

 
 
 
3

 
 
 
0

 
 
 
4

 
 
 

12

 
 
 

11.000,00

 
 

26

MONITOR PROFISSIONAL - VIDEO WALL 55"

Modelo de Referência: Intelbras MWL 7255

 
 

Unidade

 
 
6

 
 
7

 
 
6

 
 

12

 
 
0

 
 
6

 
 

15

 
 
0

 
 
8

 
 

60

 
 

13.000,00

 
 
 

27

MESA CONTROLADORA PARA SPEED DOME

Marca: Intelbras

Modelo: VTN 2000 G2

 
 
 

Unidade

 
 
 
3

 
 
 
1

 
 
 
4

 
 
 
6

 
 
 
0

 
 
 
2

 
 
 
3

 
 
 
0

 
 
 
3

 
 
 

22

 
 
 

2.610,00
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28

CAIXA DE PASSAGEM PARA CFTV

modelo de Referência: Intelbras VBOX 1000 Mini

 
 

Unidade

 
 

120

 
 

418

 
 

25

 
 

121

 
 
0

 
 
0

 
 

200

 
 

50

 
 

250

 
 

1184

 
 

5,50

 
 

29

CORNETA PARA MENSAGEM DE VOZ

Marca: Intelbras

Modelo: Khomp Horn Speaker D-1500

 
 

Unidade

 
 
8

 
 
0

 
 
0

 
 

29

 
 
0

 
 

10

 
 
2

 
 
0

 
 
6

 
 

55

 
 

6.200,00

 
 
 

30

DRONE

Marca: Intelbras

Modelo: DJI MAVIC 3 PRO com kit fly more -
DEFENSE IA

 
 
 

Unidade

 
 
 
1

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 
2

 
 
 
0

 
 
 
1

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 
2

 
 
 
6

 
 
 

21.000,00

 
31 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CÂMERA

BULLET OU DOME

 
Unidade

 
70

 
428

 
94

 
0

 
0

 
0

 
100

 
36

 
250

 
978

 
270,00

 
32 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CÂMERA

SPEED DOME

 
Unidade

 
17

 
6

 
4

 
0

 
0

 
0

 
3

 
0

 
20

 
50

 
270,00

 
33 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CÂMERA

COM LEITURA DE PLACA

 
Unidade

 
15

 
3

 
0

 
0

 
0

 
0

 
4

 
0

 
4

 
26

 
270,00

 
34 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CORNETA

PARA MENSAGEM DE VOZ

 
Unidade

 
14

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
2

 
0

 
6

 
22

 
270,00

 
 

35

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO DE GRAVADOR DE VÍDEO

- NVR

 
 

Unidade

 
 
1

 
 

14

 
 
4

 
 
0

 
 
0

 
 
0

 
 

11

 
 
1

 
 
4

 
 

35

 
 

670,00

 
36 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE

DECODIFICADOR DE VÍDEOWALL

 
Unidade

 
1

 
1

 
1

 
0

 
0

 
0

 
3

 
0

 
4

 
10

 
500,00

 
 

37

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE UMA  TELA
DE VÍDEOWALL COM SUPORTE NA PAREDE

 
 

Unidade

 
 
6

 
 
7

 
 
0

 
 
0

 
 
0

 
 
0

 
 

15

 
 
0

 
 
8

 
 

36

 
 

450,00

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3

 
 

38

CENTRAL DE ALARME SEM FIO

Marca: Intelbras

Modelo: AMT 8000

 
 

Unidade

 
 

12

 
 
0

 
 
0

 
 

26

 
 
0

 
 

49

 
 

20

 
 
0

 
 

25

 
 

132

 
 

660,00

 
 

39

SIRENE SEM FIO

Marca: Intelbras

Modelo: XSS 8000

 

REPETIDOR DE SINAL SEM FIO

Marca: Intelbras

Modelo: REP 8000

 
 

Unidade

 
 

28

 
 
0

 
 
0

 
 

31

 
 
0

 
 

49

 
 

25

 
 
0

 
 

60

 
 

193

 
 

255,00

 
 
 

40

 
 
 

Unidade

 
 
 

38

 
 
 
7

 
 
 
0

 
 
 

51

 
 
 
0

 
 
 

49

 
 
 

40

 
 
 
0

 
 
 

24

 
 
 

209

 
 
 

330,00

 
 
 

41

SENSOR DE

MOVIMENTO SEM FIO EXTERNO

Marca: Intelbras

Modelo: IVP 8000 EX

 
 
 

Unidade

 
 
 

43

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

121

 
 
 
0

 
 
 

49

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

100

 
 
 

313

 
 
 

423,00

 
 
 

42

SENSOR DE

MOVIMENTO SEM FIO INTERNO

Marca: Intelbras

Modelo: IVP 8000 PET CAM

 
 
 

Unidade

 
 
 

47

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

101

 
 
 
0

 
 
 

30

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

100

 
 
 

278

 
 
 

470,00

 
 

43

SENSOR DE ABERTURA SEM FIO

Marca: Intelbras

Modelo: XAS 8000

 
 
 

Unidade

 
 
 

32

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

61

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

60

 
 
 

153

 
 
 

131,00

 
 

44

TECLADO SEM FIO PARA CENTRAIS DE
ALARME

Marca: Intelbras

Modelo: XAT 8000

 
 
 

Unidade

 
 
 
2

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 
9

 
 
 
0

 
 
 

10

 
 
 

20

 
 
 
0

 
 
 

50

 
 
 

91

 
 
 

368,00
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45

CONTROLE REMOTO PARA ALARME SEM
FIO

Marca: Intelbras

Modelo: XAC 8000

 
 
 

Unidade

 
 
 

61

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

121

 
 
 
0

 
 
 

50

 
 
 

60

 
 
 
0

 
 
 

60

 
 
 

352

 
 
 

96,00

 
 
 

46

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE
ALARME COM UMA SIRENE, UMA
REPETIDORA, 5 SENSORES INTERNOS, 10
EXTERNOS, 1 TECLADO E 5 CONTROLES
REMOTOS.

 
 
 

Unidade

 
 
 

17

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

31

 
 
 
0

 
 
 
0

 
 
 

20

 
 
 
0

 
 
 

30

 
 
 

98

 
 
 

600,00

 
47 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ADICIONAL DE

REPETIDOR DE SINAL

 
Unidade

 
18

 
7

 
0

 
1

 
0

 
0

 
40

 
0

 
12

 
78

 
220,00

 
 

48

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ADICIONAL DE
CONJUNTO DE 5 SENSORES SEM FIO
INTERNO OU EXTERNO

 
 

Unidade

 
 
6

 
 
0

 
 
0

 
 
1

 
 
0

 
 
0

 
 
0

 
 
0

 
 

12

 
 

19

 
 

280,00

 
 

49

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ADICIONAL DE
CONJUNTO DE 5 CONTROLES REMOTO
PARA ALARME SEM FIO

 
 
 

Unidade

 
 
6

 
 
0

 
 
0

 
 
1

 
 
0

 
 
0

 
 
0

 
 
0

 
 

12

 
 

19

 
 

250,00

 
 

50

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ADICIONAL DE
CONJUNTO DE 5 SENSORES DE ABERTURA
SEM FIO

 
 

Unidade

 
 
6

 
 
0

 
 
0

 
 
1

 
 
0

 
 
0

 
 
0

 
 
0

 
 

12

 
 

19

 
 

280,00

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU –

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
UASG 090008

EMPRESA:  V2 INTEGRADORA DE SOLUÇÕES E IMPORTAÇÕES LTDA. Representante Legal: Valter João Desidério Júnior
CNPJ: 08.231.792/0001-17
 

 
Telefone:  (11) 2076 - 4450 E-mail: licitacoes@v2integradora.com.br

Endereço: Rua Azevedo Soares,172 - Vila Gomes Cardim - Cep: 03322-000 - SãoPaulo/SP

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE JFPB JFCE JFAL JFPE JFSE JFSP JFSC IFRN IFRJ TOTAL
VALOR
UNIT.

R$
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5

 
 

61

DEFENSE IA VERSÃO

3.0 - LICENÇA BASE DE VÍDEO, COM 16
CANAIS DE VÍDEO - MARCA: INTELBRÁS

 
 

Unidade

 
 
1

 
 
1

 
 
2

 
 
2

 
 
0

 
 
1

 
 
1

 
 
1

 
 

15

 
 

24

 
 

4.868,00

 
62 DEFENSE IA VERSÃO

3.0 - LICENÇA DE 1 CONEXÃO DE VÍDEO

- MARCA: INTELBRÁS

 
Unidade

 
200

 
443

 
90

 
1

 
0

 
600

 
250

 
40

 
235

 
1859

 
433,00

 
 

63

DEFENSE IA VERSÃO

3.0 - LICENÇA BASE DE CONTROLE DE
ACESSO, COM 16 PORTAS - MARCA:
INTELBRÁS

 
 

Unidade

 
 
1

 
 
1

 
 
1

 
 
1

 
 
0

 
 
1

 
 
1

 
 
1

 
 
4

 
 

11

 
 

3.199,00

 
64 DEFENSE IA VERSÃO

3.0 - LICENÇA DE 1 CONEXÃO DE PORTA -
MARCA: INTELBRÁS

 
Unidade

 
80

 
35

 
67

 
1

 
0

 
0

 
160

 
4

 
70

 
417

 
311,00

 
65 DEFENSE IA VERSÃO

3.0 - LICENÇA BASE DE ALARME - MARCA:
INTELBRÁS

 
Unidade

 
1

 
0

 
0

 
1

 
0

 
1

 
1

 
0

 
8

 
12

 
3.999,00

 
 

66

DEFENSE IA VERSÃO

3.0 - LICENÇA DE 1 CONEXÃO PARA
PAINEL DE ALARME - MARCA: INTELBRÁS

 
 

Unidade

 
 

15

 
 
0

 
 
0

 
 
1

 
 
0

 
 

50

 
 
1

 
 
0

 
 

12

 
 

79

 
 

633,00

 
 

67

DEFENSE IA VERSÃO

3.0 - LICENÇA DE 1 CONEXÃO COM
CORNETA IP DA KHOMP (HORN SPEAKER
D-1500) -  MARCA: INTELBRÁS

 
 

Unidade

 
 

12

 
 
0

 
 
0

 
 
1

 
 
0

 
 

10

 
 
2

 
 
0

 
 
8

 
 

33

 
 

866,00

 
68 DEFENSE IA VERSÃO

3.0 - LICENÇA DE 1 DETECTOR DE METAIS
- - MARCA: INTELBRÁS

 
Unidade

 
9

 
0

 
0

 
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
4

 
14

 
2.117,00

 
69 DEFENSE IA VERSÃO

3.0 - LICENÇA DO ALGORITMO INSEARCH
- - MARCA: INTELBRÁS

 
Unidade

 
1

 
1

 
0

 
1

 
0

 
1

 
1

 
0

 
4

 
9

 
5.768,00
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70

DEFENSE IA VERSÃO

3 . 0 - LICENÇA MÓDULO DE
ESTACIONAMENTO - MARCA: INTELBRÁS

 
 

Unidade

 
 
1

 
 
0

 
 
0

 
 
1

 
 
0

 
 
0

 
 
0

 
 
0

 
 
2

 
 
4

 
 

3.517,00

 

 

3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do
resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente
ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e cumpridos:

3.1. Edital de Licitação referente ao Pregão Eletrônico nº 21/2024 (doc. 4622800).

3.2. Termo de Referência (e seus anexos) contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de execução do objeto (doc. 4595635)

3.3. Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) consta(m) registrado(s) no(s) docs. 4664202, 4660376 e 4669067.

 

Cadastro reserva de fornecedores
4. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s)
em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR GRUPO DE ITENS do objeto, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021.

4.1. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de
cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

4.2. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da
qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

4.3. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos
critérios indicados no item anterior.

4.4. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia.

 

Vigência da ARP
5. A presente ARP tem vigência de 06 MESES, contados a partir da data da sua publicação, podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no
art. 84 da Lei 14.133/2021.

5.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da vantajosidade dos preços.

5.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP.

5.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no ITEM 20 deste documento.

 

Contratações futuras
6. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou por cada um dos participantes (se houver),
observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na
jurisprudência do TCU.

6.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE
QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos do art. 30 do Decreto nº
11.462/2023, o qual será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e publicado no DOU.

6.2. Nas licitações com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras serão realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os
itens do grupo.

6.2.1. Em caso as contratações futuras de(s) item(ns) específico(s) constante(s) de GRUPO DE ITENS, será exigido(a) nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei
14.133/2021, c/c o inc. II do art. 13 do Dec. 11.462/2023:

a) prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade; ou

b) demonstração de que o preço registrado na ARP para o item específico do grupo fora de menor que aqueles propostos pelos demais licitantes da ordem de
classificação no processo de licitação.  

6.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação referente ao Pregão Eletrônico nº 21/2024 e seus Anexos.

6.4. No caso de ITEM(NS) e/ou GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP
não poderá ultrapassar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) do total do ITEM(NS) e/ou GRUPO(S), conforme jurisprudência do TCU e legislação correlata.

 

Vínculos da ARP
7. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

8. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à
formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no Termo de
Referência anexo.

 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante
9. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR
ADESÃO), durante sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão gerenciador e do particular
titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo:

10. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal
com a contratação pretendida.

10.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação ou não da contratação decorrente de adesão,
independentemente de qualquer justificativa formal.

10.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor, salvo nas situações em que as solicitações de adesão
sejam efetuadas através do COMPRASNET, hipótese em que será comprovada com a documentação anexada à ferramente "Solicitação de Adesão", via sistema.
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11. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de solicitação via Comprasnet e/ou ofício ou outro expediente competente, encaminhado para o e-
mail institucional pregoeiro@jfpb.jus.br, no qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

12. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias
contratações, ou de participante da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho fundamentado.

13. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência
do TCU:

13.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver),
cumulativamente;

13.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver),
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem;

13.3. A autorização, a ser concedida a critério da Administração, para adesão de ITEM(NS) e/ou GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S e EPP'S na
licitação, fica limitida ao valor constante no ITEM 6.4, ou seja, não poderá ultrapassar, somados aos valores totais registrados do ITEM(NS) e/ou GRUPO(S), a
quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

13.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para
todos os itens do grupo.

13.4.1 Em caso de contratações por adesão de(s) item(ns) específico(s) constante(s) de grupo de itens, será exigido(a) ao órgão ou a entidade aderente nos termos
contidos no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021, c/c o inc. II do art. 13 do Dec. 11.462/2023:

a) prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem, que deverá ser comprovado via "Solicitação de Adesão" no COMPRASNET, ou via e-mail em
caso de solicitação de adesão diretamente pelo órgão não participante; e

b) justificativa técnica que demonstre a opção pelo(s) item(ns) específico(s) do(s) grupo(s).

14. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação
autorizada, caso estejam presentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente:

14.1. Em até 90 DIAS, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
desde que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e,

14.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

15. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05
DIAS ÚTEIS, contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

16. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção
administrativa decorrente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para
fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus anexos.

 

Atribuições do gerenciador da ARP
17. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas
contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

17. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da
presente ARP, particularmente quanto a(ao):

17.1. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

17.2. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e
publicadas;

17.3. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência;

17.4. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou
em relação à(s) solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência(s)
complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU;

17.5. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do
fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão;

17.6. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação
vigente e jurisprudência do TCU;

17.7. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro
contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes;

17.8. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em
relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

17.9. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s)
particular(es) contratado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

17.10. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

 

Atribuições do participante
18. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

18.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

18.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas para fins de renegociação ou cancelamento;

18.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização
de itens diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame;

18.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular;

18.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.
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Obrigações do fornecedor
19. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

19.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05
DIAS ÚTEIS, contados da convocação;

19.2. Indicar, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, a concordância ou não em relação à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração
Pública não participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO
GERENCIADOR e os participantes;

19.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico)
integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou
dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou
superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

19.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no ITEM 2.1 desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

19.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na
presente ARP;

19.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

19.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação do procedimento licitatório;

19.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na ARP;

19.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

19.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta, todas as condições de participação e de
habilitação exigidas na licitação.

 

Publicidade e divulgação
20. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal
Nacional de Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no DOU – Seção III.

20.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet
(https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/licitacoes), inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores.

 

Alterações dos preços registrados
21. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a
sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da assinatura da ARP.

22. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado,
cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto
registrado.

22.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo
revisão de preços em casos de variações inflacionárias ou cambiais ordinárias, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

22.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

22.3. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos
no ITEM 4 desta ARP.

22.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no ITEM 20 desta ARP.

 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP
23. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no ITEM 8 do
Termo de Referência, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

23.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também
aos contratos por ele firmados em decorrência do presente registro de preços.

23.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas
nos casos de inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas.

 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP
24. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

24.1. Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao
mercado, observadas as regras previstas no ITEM 22 desta ARP, na Lei 14.133/2021 e no Decreto nº 11.462/2023, e alterações posteriores.

24.2. Por iniciativa do próprio TITULAR DO REGISTRO DE PREÇOS, desde que apresente solicitação formal, bem como haja comprovação cabal da
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, ou por decorrência de caso fortuito ou força maior,
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

24.3. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas.

25. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao
interesse público, quando o titular do registro:

25.1. Não executar, total ou parcialmente, as obrigações presentes nesta ARP, observada a gravidade da conduta;

25.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo
órgão ou entidade Contratante;

25.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

25.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade temporária e sanável em até 60 DIAS e aceita pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;
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25.5. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, exceto nos casos previsto no ITEM 25.4 desta ARP;

26. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo
com despacho fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas
partes interessadas.

26.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção administrativa ao titular do registro.

27. O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no ITEM 24.2 desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público.

28. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla
defesa em processo administrativo.

28.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face
do titular do registro.

 

Disposições finais
29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente com a Lei 14.133/2021 e o Decreto nº. 11.462/2023.

30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP, será competente a Direção da Secretaria Administrativa da Justiça Federal na Paraíba.

 

Documento assinado eletronicamente por Valter João Desiderio Junior , Diretor Proprietário, em 23/12/2024, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MANUEL MAIA DE VASCONCELOS NETO , DIRETOR DO FORO, em 23/12/2024, às 15:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO SALVADOR MORANTE, Sócio-Diretor, em 27/12/2024, às 22:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4786157 e o código CRC 1C4F6453.
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